
Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia.

MENSAGEM N° 146/2013-ALE.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO
encaminha a Vossa Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n°
864/2013, que "Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por
anulação'até o montante de R$ 2.921.447,33 em favor da Unidade Orçamentária:
Departamento de Obras e Serviços Públicos - DEOSP."

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 8 de maio de 2013.

Deputado HER
Presidente
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O
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Horas

RuaMajor Amarantes, 390 - Arigolândia - PortoVelho - RO
CEP: 76801-911 / Fone: (69) 3216-2800 / 3216-2824 / Site: www.ale.ro.gov.br



Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia.

AUTÓGRAFO DE LEI N° 864/2013

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
adicional suplementar por anulação até o
montante de R$ 2.921.447,33 em favor da
Unidade Orçamentária: Departamento de
Obras e Serviços Públicos - DEOSP.

AASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por
anulação para dar cobertura orçamentária às despesas de capital, no presente exercício até
o montante de R$ 2.921.447,33 (dois milhões, novecentos e vinte e um mil, quatrocentos
e quarenta e sete reais e trinta e três centavos), em favor da Unidade Orçamentária: De
partamento de Obras e Serviços Públicos - DEOSP.

Art. 2o. Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão de Anulação Parcial de dotações orçamentárias, indicados no Anexo I desta Lei e no
montante especificado.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 8 de maio 2013.

Deputado HER
Presidente -

RuaMajor Amarantes, 390- Arigolândia - Porto Velho - RO
CEP: 76801-911 / Fone: (69) 3216-2800 / 3216-2824 / Site: www.ale.ro.gov.br



Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia.

AUTÓGRAFO DE LEI N° /2013

ANEXO I

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
REDUÇÃO

Código Especificação Despesa
Fonte de 1 Va,or
Recurso

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL

DESENVOLVER POLÍTICAS PÚBLICAS

APOIARA GESTÃODECONVÊNIOS

13.001.04.121.2015.2079

13.001.04.122.2015.2077

13.001.04.122.2015.4013

13.001.04.122.2050.1193

13.001.04.126.1277.2064

COORDENAR A IMPLANTAÇÃO DEDESENVOLVI
MENTO REGIONAL DESCENTRALIZADO

APLICAR RECURSOS PROVENIENTES DECONVÊNIOS

GESTÃO DE T.I.

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

Código

14.021.04.122.1277.1608

Especificação

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

GESTÃO DO PATRIMÔNIO PARAQUALIDADE

2.921.447,33

3390 0100 300.000.00

3340 0100 100.000.00

3350 0100 400.000.00

3390 0116 621.447.33

3390 0100 900.000.00

3390 0116 300.000.00

4490 0116 200.000.00

4490 0100 100.000.00

TOTAL R$ 2.921.44733

Despesa

4490

SUPLEMENTAÇÃO

Fonte de

Recurso
Valor

2.921.447^3

0116 2.921.447.33

TOTAL R$ 2.921.44733

RuaMajorAmarantes, 390 - Arigolândia - Porto Velho - RO
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

MENSAGEM N. 096 , DE 19 DE ABRIL DE 2013.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA-

Unidade Orçamentária: Departamento de Obras eServiços Públi^ DEOSP» ^^ **

contrapa^o ^iRe^^^f^OarT^ ? ^"^ é>»» atend« ade transferência de recursos finSce ros dfuS nflr P -"'Tm t° Tunsmo/Ca™ «»afinalidade
- Projeto Beira Rio - no MunTcSTcacoaURo" ^ * UrbaMZaÇa° da °rk d° Rio Machad°

§I-. ££ ttX°^1ÍS3S1%rr a°S mand—^ gostos noorientoestadual,V^r^^t^^^J^^^ '* -forço ao

ar^P^TÍeS^^r^rSot^^f*" —«-te, com
subscrevendo-me com especial estima econsideração. P' CC1P° SmCer°S a^«*»««os>

^

J3(A13 Jo

-:> x f ••

CONFÜCIO AIRES MOURA
Governador



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

PROJETO DE LEI DE 19 DE ABRIL DE 2013

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito
Adicional Suplementar por Anulação até o montante
de R$ 2.921.447,33 em favor da Unidade
Orçamentária: Departamento de Obras e Serviços
Públicos - DEOSP.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. Io. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação
para dar cobertura orçamentária às despesas de capital, no presente exercício até o montante de R$
2.921.447,33 (dois milhões, novecentos e vinte e um mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e trinta e
três centavos), em favor da Unidade Orçamentária: Departamento de Obras eServiços Públicos - DEOSP.

Art. 2o. Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de Anulação
Parcial de dotações orçamentárias, indicados no Anexo Idesta Lei eno montante especificado.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

/
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR - REDUÇÃO

Código

13.001.04.121.2015.2079

13.001.04.122.2015.2077

13.001.04.122.2015.4013

13.001.04.122.2050.1193

13.001.04.126.1277.2064

ANEXO I

Especificação

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃOGERAL

DESENVOLVER POLÍTICAS PÚBLICAS

APOIAR AGESTÃO DECONVÊNIOS

COORDENAR AIMPLANTAÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL DESCENTRALIZADO

APLICAR RECURSOS PROVENIENTES DE CONVÊNIOS

GESTÃO DET.I.

Despesa Fonte de

Recurso Valor

2.921.447,33

3390 0100 300.000,00

3340 0100 100.000,00

3350 0100 400.000,00

3390 0116 621.447,33

3390 0100 900.000,00

3390 0116 300.000,00

4490 0116 200.000,00

4490 0100 100.000,00

TOTAL RS 2.921.447,33

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR -SUPLEMENTAÇÃO
_________ ANEXO II

Código
Especificação

DEPARTAMENTO DE OBRAS ESERVIÇOS PÚBLICOS
14.021.04.122.1277.1608 GESTÃO DO PATRIMÔNIO PARA QUALIDADE

?

. ,- v/p

Despesa

4490

Fonte de

Recurso Valor

2.921.447,33

0116 2.921.447,33

TOTAL R$2.921.447,33
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA _DEOSP/RO

Oficio tf. 0564/FIN/DEOSP/13
Porto Velho, 13 de Março de 2013.

NESTA r^7pW'G~^STÃÕ: !;.é RONDCWW

IHORA.WO,. /_rí..---pí2— I

Senhor Secretário,
/4^22___—

Cavando dar -*"+~ff«fi jgflB?££2S?
Serviços Públicos - DEOSP, solicitamos ^^'^^el orçamentária Anual" 2.9oTS com aLei n.« 4320 de «£«£_jJ£^ remanejada, com oobjetivo

qttpI FMENTA
Valor

2.921.447,33
2.921.447,33

Atenciosamente,

Se^V&lKi:^;i:l Cpaf7kad






























